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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

MINUTA DE CONTRATO Nº _01%/2026 

Contrato de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 

entre si celebram de um lado o FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCACAO DE LAGOA DO 

OURO, Estado de Pernambuco e de outro lado 

JOSE RICASSIO DE LIMA SILVA, como melhor 

abaixo se declaram. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob 

0 n° 31.175.884/0001-49, estabelecido à Rua Capitio Amador Monteiro, s/n, Centro, Lagoa do 

Ouro-PE, neste ato representado por sua Secretária a Sra. SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL, 

brasileira, Casada, portador (a) de Cédula de Identidade nº 25.564.561-2 - SSP-SP, CPF/MF nº 

136.116.598-78, residente e domiciliada na Rua Correntes, s/n, Centro- Lagoa do Ouro - PE e 

por outro lado, CPF sob n.2 071.053.644-59, DAP/CAF FISICA PE032024.01.001276872CAF, 

tendo como representante legal o Sr. JOSE RICASSIO DE LIMA SILVA, doravante 

denominado(a) CONTRATADO (A), com fundamento na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

e regulamentos, na Resolugao CD/ENDEn® 6, de 8 de maio de 2020, na Lein® 14.133,de 2021, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente contrato mediante as clausulas que 

seguem: 

1. TERMO DE CONTRATO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a aquisição de géneros alimenticios da agricultura familiar para 

alimentação escolar de alunos da rede de educagdo basica pública, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentagdo Escolar (PNAE), conforme especificagdes constantes no 

Edital de Chamada Publica n2 003/2026, seus anexos e o Projeto de Venda apresentado pelo 

contratado, os quais integram o presente contrato, independentemente de transcrigdo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 

2.1 A convocagio do fornecedor pela Secretaria de Educação, poderá ser por e-mail ou por 

contato telefénico, ocasido em que serão informados o enderego, a repartição, 0 prazo maximo 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 % =4 

para inicio do fornecimento e a quantidade a ser adquirida, observada a fragdo minima de 

entrega constante no termo de referéncia. 

2.2 Os géneros alimenticios a serem entregues poderdo ser substituidos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem no edital de chamada publica e sejam 

correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituigdo deverá ser atestada pelo/a 

nutricionista responsavel técnico/a. 

2.3 Os quantitativos por entrega são meras previsdes, de acordo com a estimativa de consumo. 

Portanto, essas quantidades poderdo ser alteradas, conforme necessidade do contratante, 

desde que não causem aos fornecedores ônus não previstos neste Edital de Chamada Pública 

aos fornecedores. 

2.4 As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

2.5 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o 

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, 

devendo uma via ser entregue ao/à servidor/a designado/a pela Administração para receber 

os produtos. 

2.6 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente, às expensas do contratado, as quais 

incluem despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o 

fornecimento do produto. 

2.7 A convocação para inicio do fornecimento devera ter antecedéncia minima de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

2.8 Quando da entrega, os produtos deverdo apresentar-se: 

a) isentos de substancias terrosas; 

b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superficie externa; 

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

d) sem umidade externa anormal; 

e) isentos de odor e sabor estranhos; e 

f) isentos de enfermidades. 

2.9 Todos os produtos deverdo estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao 

produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparéncia e utilização. 

2.10 Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificagdo do produto, data de 

validade e identificagdo do produtor. 
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2.11 A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, até às 8h30. O prazo para entrega 

será de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação de entrega. 

2.12. A pontualidade na entrega das mercadorias para a Secretaria Municipal de Educação está 

vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das 

mercadorias implicará prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao 

balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência; 

3.2 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou servidor/a 

especialmente designado/a, bem como atestar, na nota fiscal fatura, a entrega efetiva do objeto, 

emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme; 

3.3 comunicar ao contratado, por escrito, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído; 

3.4 efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 

3.5 aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os 

produtos recusados na fase de recebimento. 

4.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração decorrentes da 

utilização dos bens de seu fornecimento. 

4.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta. 

4.4 Durante a vigência do contrato, informar ao contratante, de imediato, mudanças de 

endereço, de números de telefone e de email informados para contato. 

4.5 Retirar todos os materiais recusados das dependências do Almoxarifado Central, dentro do 

prazo fixado para sua substituicio ou para sanar outras falhas, independentemente de o 

fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificagdo de 

compatibilidade com o objeto do contrato. 
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4.6 Guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

4.7 Informar ao Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento (Mapa) os valores 

individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de géneros alimenticios, em no 

máximo 30 (trinta) dias, apds a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 

pelo Mapa. 

4.8 Responder por quaisquer prejuizos ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizagdes cabfveis e assumindo o ônus decorrente. 
— 

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATACAO 

5.1. É expressamente vedada a subcontratagdo. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORCAMENTARIA 

6.1 Pelo fornecimento dos géneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 

de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receber4 o valor total 

de R$ 27.571,20 (Vinte e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 

listagem anexa a seguir: 

1. Nome do 2.CPF 3.CAF 4. 5. 6.Quantidade 7.Prego 8.Valor 

Agricultor Produto | Unidade /Unidade Proposto Total 

H Familiar 
SE RICASSIO DE J071.053.644-59 [PE032024.01.001276872CAFALHO G |R$ 28,10 IRS 2.248,00 

ILIMA STLVA — 
IBANANA — |KG 2.000 |R$ 4,70 IRS 9.400,00 
PRATA 
BATATA — KG oo |R$ 4,37 |RS 874,00 

" INGLESA o — ) 
[CEBOLA  [KG 40 678 R$ 2.305,20 
SECA 
ICENOURA |KG 500 [R$ 5,35 R$ 2.925,00 
[FELIAO G 600 |RS 7,63 4578,00 
CARIOCA 
[FEWAODE |KG 150 |R$ 12,66 RS 1.899,00 
ORDA 
1JÃO G B350 7.80 RS 2.730,00 

RETO 
[MELANCIA |KG 300 [Rs 204 612,00 

6.1.1 No valor estipulado no subitem 6.1 estão incluidas todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outras 

necessarias ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentagdo escolar deverd respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
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WE CNPJ:11.286.267/0001-03 
por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/EEx. 

a) a aquisição dos géneros alimenticios, quando comprados de família rural individual, serd 

feita no nome da mulher, em no minimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. 

1I- Para a comercializacio com grupos formais o montante méaximo a ser contratado seré o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte férmula: 

Valor máximo a ser contratado = n® de agricultores familiares inscritos na DAP juridica x R$ 

40.000,00. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

7.1 0 prazo de vigéncia do contrato serd de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou 

até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 

7.1.1 A vigéncia podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa nº 39, de 13 de dezembro de 2011, da 

Advocacia-Geral da Unido. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor da agricultura familiar ou 

empreendedor familiar rural habilitado, como consequéncia da comercializacdo de géneros 

alimenticios, serão realizados de forma mensal, até o 102 (décimo) dia útil do més subsequente 

ao do fornecimento do(s) produto(s). 

8.2. 0 pagamento deverá ser feito por meio de transferéncia eletrénica e com apresentagdo de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e apresentação do Termo de 

Recebimento devidamente assinado pelo responsavel do PNAE. 

8.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstancia que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 11.1 

fluira a partir da respectiva regularizagdo. 

8.4. A Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranga em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

CLAUSULA NONA - DOS RECEBIMENTOS PROVISORIO E DEFINITIVO 

9.1 0 recebimento provisério é o ato pelo qual o material encomendado e entregue a Prefeitura 

Municipal de Lagoa do Ouro/PE no local previamente designado, ndo implicando, 

necessariamente, aceitação, mas apenas a transferéncia da responsabilidade pela guarda e 

conservagio do material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente da 
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descrição contida na nota fiscal, juntamente com a assinatura de quem tenha recebido o 

material. 

9.2 A prova do recebimento provisrio é constituida pela assinatura do/a servidor/a 

competente da Prefeitura Municipal no documento fiscal ou documento equivalente, e serve 

apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem 9.1 e de comprovagdo da data 

da entrega. 

9.3 0 recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento 

fiscal ou em outro documento hébil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, nesse 

caso, responsavel pela quantidade e perfeita identificacdo desse bem, de acordo com as 

especificagbes estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisi¢do ou outros 

instrumentos, consoante o art. 95, da Lei n® 14.133/2021. 

9.4 0 objeto deverá ser entregue pelo contratado rigorosamente conforme especificagdes do 

edital e dentro do prazo estabelecido. 

9.4.1 Caso seja constatada a conformidade do objeto, serd emitido Termo de Recebimento 

Definitivo, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

9.4.2 Caso seja constatada a deficiéncia no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual 

se consignardo as desconformidades verificadas. 

9.4,3 Quando for o caso, o contratado dever4 sanar as falhas do fornecimento no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficard 

caracterizada a inexecugdo contratual pelo fornecedor. 

9.4.4 Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no fornecimento, 

o contratante podera aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração 

a gravidade do descumprimento das obrigagdes assumidas. 

9.4.5 Os custos pelas corregdes do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente 

às expensas do contratado. 

9.5 0 Fundo Municipal de Lagoa do Ouro/PE não se responsabilizara pela guarda de materiais 

recusados por perfodo superior aquele fixado para substitui¢io/complementagio. 

9.6 Os materiais recusados somente serdo devolvidos mediante Termo de Recolhimento 

emitido pelo fornecedor, autorizando, para tanto, quem venha retira-los. 

9.7 0 objeto somente sera considerado entregue definitivamente apés a verificagdo de todos os 

parimetros necessarios para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, 

autenticidade e outros que se fizerem necessarios. 
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10.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este 

deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo 

preço, indicando fatos imprevisíveis. Se não for o caso, indicar fatos previsíveis com 

consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos 

fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise 

da solicitação, entre outros critérios, o contratante adotará, a realização de pesquisa de preços. 

10.1.1 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 

documentos que comprovem as alegações /fatos aludidos no pedido. 

10.1.2 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 

admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato 

” que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época 

de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente 

indeferidas. 

10.1.3 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 30 

(trinta) dias. 

10.1.4 Durante a análise do pedido de reequilibrio pelo contratante, não será admitida a 

suspensdo do fornecimento do objeto contratado. Caso isso ocorra, constituird inexecução 

parcial das obrigações assumidas, implicando a instauragdo de processo administrativo para 

aplicagdo das sangdes cabiveis. 

10.2 Sob nenhum pretexto haver4 reequilibrio econémico-financeiro retroativo. O prazo sera 

contado a partir da manifestagdo do contratado, para os préximos fornecimentos para os quais 

não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratagio correrdo a conta dos recursos 

provenientes do FNDE/PNAE. 

20.000 Poder Executivo 

20.702 Departamento de Ensino 

1230612022.026 MANUTENGAO E DISTRIBUICAO DE MERENDA ESCOLAR 

33903099 MATERIAL DE CONSUMO 

552.0000 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO 

12.1 A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do contratante. Nesse sentido, serd designado representante para 
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acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encami inhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em 

desacordo com o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATOS 

13.1 Este contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 Consoante o art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administragdo Pública 

podera motivadamente adotar providéncias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorréncia de dano de dificil ou impossivel reparação. 

15.2 O contratante, em razio da supremacia dos interesses publicos sobre os interesses 

particulares, podera: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequagdo as finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do contratado; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptiddo do 

contratado; 
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¢) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

15.3 Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 São motivos para a rescisão do presente contrato, nos termos dos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

” b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço; 

¢) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial; 

g) o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execugio, assim como as de seus superiores; 

h) O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execugio do contrato, determinando o que for necessdrio para a regularizagdo das faltas ou dos 

defeitos observados na forma do $ 12 do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) a alteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado que 

prejudique a execução do contrato; 

j) razées de interesse piblico, de alta relevincia e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que estd subordinada ao 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

k) a ocorréncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do contrato; 

1) o descumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuizo 

das sanções penais cabiveis. 

16.2 Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados nos autos, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

16.3 A rescisdo deste contrato podera ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administrago, nos casos enumerados nos incisos 

TaVe VI do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniéncia para a Administragdo; . MD,)X/ 
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¢) judicial, nos termos da legislação. 

16.4 A rescisio administrativa ou amigavel deverá ser precedida de autorizagdo escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.5 Quando a rescisdo ocorrer com base nos incisos V a VII do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, sem que haja culpa do contratado, serd este ressarcido dos prejuizos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisao. 

16.6 A rescisdo por descumprimento das cldusulas contratuais acarretara a retenção dos 

créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuizos causados ao contratante, além das 

sangdes previstas neste contrato. 

16.7 O termo de rescisdo deverd indicar, conforme o caso: 

a) balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
E competente o Foro da Comarca de Correntes/PE para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trés vias de 

igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas. 

Lagoa do Ouro/PE, 05 de fevereiro de 2026. 

VSA 
SUELI D#OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretária Municipal de Educação 

- Contratante - 

Jord pilhnn L san 54 
JOSE RICASSIO DE LIMA SILVA 

071.053.644-59 

- Contratado - 

TESTEMUNHAS: 
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